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Notas Explicativas sobre as Demonstrações Contábeis Regulatórias em  

31 de dezembro de 2018 e de 2017 

Valores Expressos em Mil Reais 

 

 

1. Setor Elétrico no Brasil 
 

O Setor de Energia Elétrica no Brasil é regulado pelo Governo Federal, atuando por meio do 
Ministério de Minas e Energia (“MME”), o qual possui autoridade exclusiva sobre o Setor 
Elétrico. A política regulatória para o Setor é implementada pela Agência Nacional de Energia 
Elétrica (“ANEEL”).  

 

O fornecimento de energia elétrica a varejo pela CERPALO é efetuado de acordo com o 
previsto nas cláusulas de seu Contrato de Permissão. 

 

De acordo com o Contrato de Permissão de Distribuição, a Outorgada está autorizada a 
cobrar de seus consumidores uma taxa pelo fornecimento de energia consistindo em dois 
componentes: (1) uma parcela referente aos custos de geração, transmissão e distribuição de 
energia não gerenciáveis (“Custos da Parcela A”); e (2) uma parcela de custos operacionais 
(“Custos da Parcela B”). Ambas as parcelas são estabelecidas como parte da Concessão 
original para determinados períodos iniciais. Subsequentemente aos períodos iniciais, e em 
intervalos regulares, a ANEEL tem a autoridade de rever os custos da cooperativa através de 
processo de revisão tarifária. 

 

O serviço de transporte de grandes quantidades de energia elétrica por longas distâncias, no 
Brasil, é feito utilizando-se de uma rede de linhas de transmissão e subestações em tensão 
igual ou superior a 230 kV, denominada Rede Básica. Qualquer agente do setor elétrico, que 
produza ou consuma energia elétrica tem direito à utilização desta Rede Básica, como 
também o consumidor, atendidas certas exigências técnicas e legais. Este é o chamado Livre 
Acesso, assegurado em Lei e garantido pela ANEEL. 

 

A operação e administração da Rede Básica é atribuição do Operador Nacional do Sistema 
Elétrico - ONS, pessoa jurídica de direito privado, autorizado do Poder Concedente, regulado 
e fiscalizado pela ANEEL, e integrado pelos titulares de geração, transmissão, distribuição e 
também pelos consumidores com conexão direta à rede básica. O ONS tem a 
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responsabilidade de gerenciar o despacho de energia elétrica das usinas em condições 
otimizadas, envolvendo o uso dos reservatórios das hidrelétricas e o combustível das 
termelétricas do sistema interligado nacional. 

 

O pagamento do uso da transmissão aplica-se também à geração da Itaipu Binacional. 
Entretanto, devido às características legais dessa usina, os encargos correspondentes são 
assumidos pelas concessionárias de distribuição detentoras das respectivas quotas-partes da 
potência da usina. 

 

 

2. Base de preparação e apresentação das Demonstraç ões Contábeis 
Regulatórias 
 

As Demonstrações Contábeis para fins regulatórios foram preparadas de acordo com as 
normas, procedimentos e diretrizes emitidos pelo Órgão Regulador e conforme as políticas 
contábeis estabelecidas na declaração de práticas contábeis.  

 

Essas demonstrações foram preparadas em consonância com as orientações emitidas pelo 
Órgão Regulador para Demonstrações Contábeis. As Demonstrações Contábeis para fins 
regulatórios são separadas das Demonstrações Contábeis estatutárias societárias da 
CERPALO. Há diferenças entre as práticas contábeis adotadas no Brasil e a base de 
preparação das informações previstas nas demonstrações para fins regulatórios, uma vez 
que as Instruções Contábeis para fins Regulatórios especificam um tratamento ou divulgação 
alternativos em certos aspectos. Quando as Instruções Contábeis Regulatórias não tratam de 
uma questão contábil de forma específica, faz-se necessário seguir as práticas contábeis 
adotadas no Brasil.  

 

As informações financeiras, distintas das informações preparadas totalmente em 
conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, podem não representar 
adequadamente o desempenho financeiro ou a posição financeira e patrimonial de uma 
Empresa, apresentando diferenças de valores pela aplicação diferenciada de algumas 
normas contábeis societárias diferentes das normas regulatórias. Estas diferenças estão 
explicadas em notas explicativas, para melhor entendimento do leitor. 

 

As demonstrações e notas explicativas foram preparadas em Reais (R$) e estão 
apresentadas com valores expressos em mil Reais. A cooperativa não possui operações 
denominadas em Moeda Estrangeira. 
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A Demonstração do Resultado do Abrangente não está sendo apresentada devido aos seus 
efeitos estarem suficientemente apresentados na Demonstração do Resultado do Exercício e 
na Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido. 

 

 

3. Principais Práticas Contábeis Regulatórias 
 

As práticas contábeis utilizadas são as mesmas adotadas nas Demonstrações Contábeis 
societárias apresentadas, no presente relatório exceto quanto ao que se estabelece abaixo: 

 

3.1 Ativos e passivos financeiros setoriais:  O mecanismo de determinação das tarifas no 
Brasil garante a recuperação de determinados custos relacionados à compra de energia e 
encargos regulatórios por meio de repasse anual. Seguindo orientação do Órgão Regulador, 
a Empresa contabiliza as variações destes custos como ativos e passivos financeiros 
setoriais, quando existe uma expectativa provável de que a receita futura, equivalente aos 
custos incorridos, será faturada e cobrada, como resultado direto do repasse dos custos em 
uma tarifa ajustada de acordo com a fórmula paramétrica definida no contrato de Concessão. 
O Ativo e Passivo Financeiro Setorial serão realizados quando o poder concedente autorizar 
o repasse na base tarifária da Empresa, ajustada anualmente na data de aniversário do seu 
Contrato de Concessão. 

 

Em 21 de dezembro de 2015, a União, por intermédio da Agência Nacional de Energia 
Elétrica - ANEEL e a contratada, Cooperativa de Eletricidade de Paulo Lopes - CERPALO, 
firmou o Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Permissão para Distribuição nº 023/2008-
ANEEL, tendo como objetivo eliminar eventuais incertezas, até então existentes, quanto ao 
reconhecimento e à realização das diferenças temporais, cujos valores são repassados 
anualmente na tarifa de distribuição de energia elétrica – Parcela A sob o título de outros 
componentes financeiros.  

 

3.2 Imobilizado em serviço:  Registrado ao custo de aquisição ou construção, acrescidos do 
valor de reavaliação registrado em 31 de março de 2012. A depreciação é calculada pelo 
método linear, tomando-se por base os saldos contábeis registrados conforme legislação 
vigente. As taxas anuais de depreciação estão determinadas nas tabelas anexas à resolução 
vigente emitida pelo Órgão Regulador.  

 

O valor residual é determinado considerando a premissa de existência de indenização de 
parcela não amortizada de bens pela taxa de depreciação regulatória e o prazo de vigência 
da outorga (concessão, permissão e/ou autorização).  
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O resultado na alienação ou na retirada de um item do ativo imobilizado é determinado pela 
diferença entre o valor da venda e o saldo contábil do ativo e é reconhecido no resultado do 
exercício.  

 

3.3 Imobilizado em curso:  Os gastos de administração central capitalizáveis são 
apropriados, mensalmente, às imobilizações em bases proporcionais. A alocação dos 
dispêndios diretos com pessoal mais os serviços de terceiros é prevista no Manual de 
Contabilidade do Setor Elétrico. Estes custos são recuperados por meio do mecanismo de 
tarifas e preços.  

 

A Outorgada agrega mensalmente ao custo de aquisição do imobilizado em curso os juros, 
as variações monetárias e cambiais, e demais encargos financeiros incorridos sobre 
empréstimos e financiamentos diretamente atribuídos à aquisição ou constituição de ativo 
qualificável considerando os seguintes critérios para capitalização:  

a) Período de capitalização correspondente à fase de construção do ativo 
imobilizado, sendo encerrado quando o item do imobilizado encontra-se 
disponível para utilização; 

b) Utilização da taxa média ponderada dos empréstimos vigentes na data da 
capitalização; 

c) O montante dos juros, as variações monetárias e cambiais, e demais encargos 
financeiros capitalizados mensalmente não excedem o valor das despesas de 
juros apuradas no período de capitalização e; 

d) Os juros, as variações monetárias e cambiais e demais encargos financeiros 
capitalizados são depreciados considerando os mesmos critérios e vida útil 
determinada para o item do imobilizado ao qual foram incorporados. No 
reconhecimento do custo do ativo imobilizado, as empresas de distribuição de 
energia têm incluído parte dos custos da administração central, o qual por sua 
vez é incluído no processo de revisão tarifária, ou seja, gerando benefícios 
econômicos futuros. 

 

3.4 Intangível:  Registrado ao custo de aquisição ou realização. A amortização, quando for o 
caso, é calculada pelo método linear. 

 

Os encargos financeiros, juros e atualizações monetárias incorridos, relativos a 
financiamentos obtidos de terceiros vinculados ao intangível em andamento, são apropriados 
às imobilizações intangíveis em curso durante o período de construção do intangível. 
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3.5 Obrigações especiais vinculadas à Concessão:  Estão representadas pelos valores 
nominais ou bens recebidos de consumidores das concessionárias e de consumidores não 
cooperados das permissionárias, para realização de empreendimentos necessários ao 
atendimento de pedidos de fornecimento de energia elétrica. Esta conta é amortizada pela 
taxa média de depreciação dos ativos correspondentes a essas obrigações, conforme 
legislação vigente. 

  

3.6 Reserva de reavaliação:  É realizada proporcionalmente à depreciação, baixa ou 
alienação dos respectivos bens reavaliados, mediante a transferência da parcela realizada 
para lucros acumulados líquida dos efeitos de imposto de renda e contribuição social. 

 

Para fins da contabilidade societária, a Lei 11.638/2007 permitiu a manutenção dos saldos de 
reservas de reavaliação existentes em 31 de dezembro de 2007 até a sua efetiva realização.  

 

A reavaliação compulsória estabelecida pela ANEEL foi registrada em 31 de março de 2012, 
com base em Laudo de Reavaliação, e está de acordo com os montantes homologados pela 
ANEEL no processo de revisão tarifária da data-base de 20 de agosto de 2013. 

 

3.7 Reconhecimento de receita:  A receita operacional do curso normal das atividades da 
Outorgada é medida pelo valor justo da contraprestação recebida ou a receber. A receita 
operacional é reconhecida quando existe evidência convincente de que os riscos e benefícios 
mais significativos foram transferidos para o comprador, de que for provável que os 
benefícios econômicos financeiros fluirão para a entidade, de que os custos associados 
possam ser estimados de maneira confiável, e de que o valor da receita operacional possa 
ser mensurado de maneira confiável. A receita de distribuição de energia elétrica é 
reconhecida no momento em que a energia é faturada. A receita não faturada, relativa ao 
ciclo de faturamento mensal, é apropriada considerando-se como base a carga real de 
energia disponibilizada no mês e o índice de perda anualizado. Historicamente, a diferença 
entre a receita não faturada estimada e o consumo real, a qual é reconhecida no mês 
subsequente, não tem sido relevante. Não existe consumidor que isoladamente represente 
10% ou mais do total do faturamento. A receita referente à prestação de serviços é registrada 
no momento em que o serviço foi efetivamente prestado, regido por contrato de prestação de 
serviços entre as partes. 

 

 

3.8 Base de Consolidação - Não Aplicável 
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Do ponto de vista conceitual, as demonstrações individuais só deveriam ser divulgadas 
publicamente para o caso de entidades que não tivessem investimentos em controladas. No 
caso de existência desses investimentos, as entidades deveriam divulgar somente as 
demonstrações consolidadas, conforme estabelecido nas normas internacionais de 
contabilidade emitidas pelo IASB. 

 

A cooperativa não possui investimentos em controladas entendendo também não estar 
sujeita a consolidação de suas demonstrações por se tratar de uma sociedade de pessoas e 
não de capital, regida por lei própria que a distingue das demais sociedades. 

 

 

4.  Consumidores e Concessionárias e Permissionária s 
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A Provisão para Créditos de Liquidação Duvidosa foi constituída considerando os principais 
critérios a seguir elencados: 

1) Análise criteriosa das Contas a Receber para casos específicos: 

2) Casos normais, conforme Manual de Contabilidade do Setor Elétrico - MCSE, sendo: 

a) Residenciais vencidos a mais de 90 dias; 
b) Comerciais vencidos a mais de 180 dias; e 
c) Industrial, Poder Público e Iluminação Pública vencidos a mais de 360 dias. 

 

Durante o ano de 2018 não houve realização da provisão por esgotamento das alternativas 
de cobrança e recuperação de valores. 
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5. IMOBILIZADO 

 

5.1. A composição do imobilizado e suas movimentaçõ es é como segue: 
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5.2. Composição dos saldos do ativo imobilizado 
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5.3. A composição do intangível 

 

A Cooperativa não possui aplicações de recurso em ativos intangíveis. 

 

5.4 A composição da conta Máquinas e Equipamentos d a Atividade de Distribuição é 
como segue: 
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5.5. A composição das adições do exercício, por tip o de gastos capitalizado, é como 
segue: 
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5.6 Taxas de Depreciação do Ativo Imobilizado 

 

As principais taxas anuais de depreciação por macroatividade, de acordo com a Resolução 
ANEEL nº 367 de 2009, são as seguintes: 
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De acordo com os artigos 63 e 64 do Decreto nº 41.019 de 26 de fevereiro de 1957, os bens 
e instalações utilizados na geração, transmissão, distribuição e comercialização de energia 
elétrica são vinculados a estes serviços, não podendo ser retirados, alienados, cedidos ou 
dados em garantia hipotecária sem a prévia e expressa autorização do Órgão Regulador. O 
ato normativo que regulamenta a desvinculação de bens das concessões do Serviço Público 
de Energia Elétrica, concede autorização prévia para desvinculação de bens inservíveis à 
concessão, quando destinados à alienação, determinando que o produto da alienação seja 
depositado em conta bancária vinculada para aplicação na concessão.  

  

 

5.7 As dez principais adições (pelo critério de val or) ao imobilizado em serviço no 
exercício foram: 
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5.8 As dez principais baixas (pelo critério de valo r) do imobilizado em serviço no 
exercício foram: 
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6.  ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS SETORIAIS 

 

O Acordo Geral do Setor Elétrico, assinado em 2001 e a nova regulamentação do Setor de 
Energia Elétrica implicaram na constituição de diversos ativos e passivos financeiros 
setoriais, bem como no diferimento dos impostos federais incidentes sobre parte desses 
ativos e passivos (são quitados à medida que os ativos e passivos são recebidos e/ou 
pagos). 

 

 

 

a) Conta de compensação de variação de custos da “P arcela A” 

 

A CERPALO não apurou saldos para compensação de variações de custos da "Parcela A". 

 

b) Demais ativos e passivos financeiros setoriais 
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i) Programas sociais e governamentais 

 

A Empresa, consciente de sua atuação socialmente responsável, prioriza sua participação em 
programas e ações governamentais, adotando iniciativas voltadas ao aperfeiçoamento de 
políticas públicas na área social. 

 

ii) Neutralidade da Parcela A 

 

Trata-se do valor referente a uma inconsistência da metodologia de cálculo do 
reajuste/revisão tarifário em anos anteriores conforme contratos de concessão vigentes, que 
gerou em tarifa superior à devida, uma vez que não foi assegurada a neutralidade dos itens 
dos custos não gerenciáveis da Parcela A. 

 

 

7.  EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 

 

Financiamento bancário correspondente a contratação de construção de um Bay de 
Conexão, na tensão 13,8 kV, na sustação de distribuição de energia elétrica da CELESC, no 
município de Palhoça, e de uma linha de distribuição de energia elétrica trifásica na mesma 
tensão, com extensão de aproximadamente 14 km, partindo da referida subestação até o 
município de Paulo Lopes, para atender a demanda de 4 MVA daquele município. 

 

Os recursos foram disponibilizados pelo Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul 
– BRDE em março de 2017. 

 

Condições gerais do contrato:  

Valor liberado R$ 1.445,04 mil; 

Juros contratados: 5,6% ao ano; 
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Correção: TJLP 

Prazo: 120 meses, incluindo 12 meses de carência, com vencimento final em 15 de novembro 
de 2026; 

Garantias: hipoteca de primeiro grau de terrenos e construções de imóvel situado na comarca 
de Garopaba - SC. 

 

Posição do contrato: 

Juros de Principal Principal + Saldo Adim- Data Captação Tipo de Indexador Spread

Curto Prazo Curto Prazo Juros LP Total plente? / Repactu ação Garantia ou Juros % a.a.

Financ. / Emprést. Moeda Nacional 3.046,92                    160.560,00                 1.131.614,53              1.295.221,45              Selecionar Selecionar Selecionar

BRDE 3.046,92                    160.560,00                 1.131.614,53              1.295.221,45              Sim mar-17 Outro, especificar em obs. TJLP 5,60%

INSTITUIÇÃO / LINHA CREDORA

 

Data Próximo Freqüência Data Próxima Vencimento Freqüên cia Sistemática Cronograma de Amortização de Principal e Juros de L ongo Prazo

Pgto Juros Pgto Juros Amortização Final de Amortiz. Amor tização 2020 2021 2022 2023 2024 2025+ Total

Selecionar Selecionar Selecionar 163.606,92                 163.606,92                 163.606,92                 163.606,62                 163.606,92                 313.579,93                 1.131.614,23              

15/01/19 Mensal 15/01/19 15/11/26 Mensal Price 163.606,92                 163.606,92                 163.606,92                 163.606,62                 163.606,92                 313.579,93                 1.131.614,23               

 

 

8.  IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DIFERIDO S 

 

A CERPALO não apurou diferenças temporárias de imposto de renda e a contribuição social 
diferido sobre resultados regulatórios. 

 

 

9. PROVISÕES PARA LITÍGIOS 

 

A Cooperativa não possui litígios conceitualmente classificados como de materialidade 
negativa provável que possam resultar em obrigações, motivo pelo qual não contabilizou 
provisões passivas desta natureza. 

 

 

10. OBRIGAÇÕES VINCULADAS À CONCESSÃO DO SERVIÇO PÚ BLICO DE ENERGIA 
ELÉTRICA 

 

São obrigações vinculadas à Concessão do Serviço Público de Energia Elétrica e 
representam os valores da União, dos Estados, dos Municípios e dos Consumidores, bem 
como as doações não condicionadas a qualquer retorno a favor do doador e às subvenções 
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destinadas a investimentos no Serviço Público de Energia Elétrica na Atividade de 
Distribuição.  

 

10.1. A composição destas obrigações: 
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10.2. A movimentação ocorrida no exercício pode ass im ser resumida: 

�-��6�*+�)�2)0�	���)�5�7[�@��
������/�
���

�$���4��4����

�(�*+�)

8�9
/��?�)�8-9 ���
)A��
	��)

8�	�9
7��1����*��

������/�
���

�$�

��4��4����

�(�*+�)�

 �'
�(�)

8�958-9=8	9

�$����.�*���

�	
$�

������ �'
�(��

�$

��4��4����

������ �'
�(��

�$

��4��4����

2$�)��1�*� �������� ����� �5 ������ �5 �������� ������ �5 �������� ���� ����

,	��
&
!	#3��9
�	�&

�	����������
��� �������� ����� �> ������ �> �������� ������ �5 �������� ��������

+�	#$
��
�%�"���	� ��
�������%
��
#�����&
�
�� ������ �> �> �> �> ������ �5 �5 ������ ������

859��$����.�*����	
$
��(��5���# �8������9 �8�����9 �5 �5 �5 �8������9 �8�����9 �5 �8������9 �8������9

,	��
&
!	#3��9
�	�&

�	����������
��� �2������4 �2�����4 �> �> �> �2������4 �8�����9 �> �2������4 �2������4

+�	#$
��
�%�"���	� ��
�������%
��
#�����&
�
�� �2�����4 �2����4 �> �> �> �2�����4 �8����9 �> �2�����4 �2�����4

����� �������� �8�����9 �5 ������ �5 �������� ����� �5 �������� �� ������

 

�-��6�*+�)�2)0�	���)�5�7[�@��
������/�
���

�$���4��4����

�(�*+�)

8�9
/��?�)�8-9 ���
)A��
	��)

8�	�9
7��1����*��

������/�
���

�$�

��4��4����

�(�*+�)�

 �'
�(�)

8�958-9=8	9

�$����.�*���

�	
$�

������ �'
�(��

�$

��4��4����

������ �'
�(��

�$

��4��4����

2$��
�)� ������ ����� �5 �8������9 �5 ������ �8������9 �5 ������ ���� ��

,	��
&
!	#3��9
�	�&

�	����������
��� ���� ����� �> �2�����4 �> ���� �8����9 �> ���� ����

7	���
��,
��
��
���
�(
&
"
�
��� ������ �> �> �2������4 �> ������ �8������9 �> ������ ������

�
���) ������ ������ �5 �5 �5 ������ ������ �5 ������ ������

������F���	!	��	)
���
��
�	��	 ������ ����� �> �> �> ������ ����� �> ������ ������

������-����� ����� ������ �> �> �> ������ ������ �> ������ �����

����� ������ ������ �5 �8������9 �5 ������ ������ �5 ������ ������

 

 

10.3. As principais adições (pelo critério de valor ) de obrigações especiais no exercício 
foram:  
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10.4. As principais baixas (pelo critério de valor)  de obrigações especiais no exercício 

 

A Cooperativa não registrou baixa de obrigações especiais no exercício. 

11. PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 

11.1. Capital Social 

 

11.1.1. Composição do Capital Social:  O capital social é representado por 368,35 mil 
quotas partes no valor de R$ 1,00 cada quota, em 31 de dezembro de 2018. Em 31 de 
dezembro de 2017 estava representada por 351,83 mil quotas no valor de R$ 1,00 cada 
quota. 

 

11.1.2. Movimentação do Capital Social:  De acordo com a legislação cooperativista, a 
conta Capital Social é movimentada nas seguintes hipóteses: 

·  Na admissão do cooperado, pela subscrição do valor das quotas – partes fixadas no 
estatuto social; 

·  Pela subscrição de novas quotas – partes; 
·  Pela capitalização de sobras e pela incorporação de reservas, exceto as indivisíveis e; 
·  Pela retirada do cooperado, por demissão, eliminação ou exclusão. 
 

O capital social está representado pelo valor totalmente integralizado, correspondendo à 
participação de 18.128 associados em 31 de dezembro de 2018 – em 2017 eram 17.282 
associados. 

 



�
�

�
�

11.2. Natureza e Finalidade das Reservas 

 

11.2.1. Reserva Legal:  de caráter indivisível para distribuição entre os associados, é de 
constituição obrigatória (Fundo de Reserva) nos termos da Lei n.º 5.764/1971. Tem como 
base a destinação de 10% das sobras do exercício social, de eventuais destinações a critério 
da Assembleia Geral e se destina à cobertura de perdas decorrentes dos atos cooperativos e 
não cooperativos. 

 

11.2.2. Reserva de Assistência Técnica, Educacional  e Social:  de caráter indivisível para 
distribuição entre os associados, é de constituição obrigatória nos termos da Lei n.º 
5.764/1971. Tem como base a destinação de 10% das sobras líquidas do exercício social e 
pelo resultado das operações com terceiros, destinando-se a cobertura de gastos com 
assistência técnica, educacional e social dos associados e seus dependentes, assim como de 
seus colaboradores. 

 

11.2.3. Reserva de Ampliações:  é constituído estatutariamente por 40% das sobras líquidas 
do exercício social, de eventuais destinações da Assembleia Geral e se destina a cobrir 
investimentos e/ou despesas de manutenção e ampliação das redes de distribuição. 

 

11.2.4. Reserva de Reavaliação e Ajuste de Avaliaçã o Patrimonial: O saldo do valor da 
reavaliação espontânea de bens, classificados como máquinas e equipamentos, que 
compõem a infraestrutura de distribuição de energia elétrica, líquido da depreciação 
acumulada.  

 

11.3. Sobras a Disposição da Assembleia Geral Ordin ária – são as sobras líquidas das 
destinações das reservas acrescidas as suas reversões. Ficam à disposição da Assembleia 
Geral Ordinária para deliberação quanto a sua destinação, conforme demonstrado no quadro 
a seguir. 
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11.4. Ajustes de exercícios anteriores 

 

A Cooperativa não identificou a necessidade de ajustes de exercícios anteriores de qualquer 
natureza. 

 

 

12. RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
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13. COMPRA E VENDA DE ENERGIA ELÉTRICA DE CURTO PRA ZO NO ÂMBITO 
DA CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CCEE 

 

Nos exercícios de 2018 e 2017 a CERPALO não efetuou operações na Câmara de 
Comercialização de Energia Elétrica - CCEE. 

 

 

14.  PESSOAL E ADMINISTRADORES 
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15.  RECONCILIAÇÃO DAS TAXAS EFETIVAS E NOMINAIS DA  PROVISÃO PARA 
O IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 

 

A tributação dos ganhos e resultados foi calculada de acordo com a contabilidade societária, 
tomando como base as operações com não associados, nos termos da legislação vigente. A 
provisão para imposto de renda e contribuição social foi apurada sobre o lucro, representado 
pelo resultado obtido em operações com não associados e sobre a receita de aplicação 
financeira e ganhos na alienação de bens, considerados tributáveis pela legislação fiscal. 

 

As taxas efetivas e nominais, utilizadas no cálculo das provisões para o imposto de renda e 
contribuição social, foram consideradas coincidentes. 
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16. DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO DO EXERCÍCIO SEGREGADO POR 
ATIVIDADE 

 

A Cooperativa opera atividade de distribuição de energia elétrica exclusivamente, cujo 
desempenho encontra-se retratado na Demonstração do Resultado do Exercício. 

 

16.1. Distribuição de Energia: é composta de linhas, redes, subestações e demais 
equipamentos associados e tem por finalidade: a) distribuir energia elétrica e garantir o livre 
acesso ao sistema para os fornecedores e consumidores; b) permitir o fornecimento de 
energia elétrica a consumidores e; quando for o caso, c) garantir o suprimento de energia 
elétrica a outras concessionárias e permissionárias. 

 

16.2. Áreas Geográficas  - Os segmentos e atividades de negócios de distribuição e 
comercialização de energia elétrica são desenvolvidos nos municípios de Paulo Lopes, 
Imbituba, Imaruí e Garopaba, todos no Estado de Santa Catarina. 

 

16.3. Principais Clientes  – As receitas provenientes de um cliente do Segmento de 
Distribuição de Energia Elétrica no exercício social de 2018 chegaram a perfazer um 
montante de R$ 645,07 mil, representando cerca de 2,52% do total das receitas da 
cooperativa. 

 

 

17. REVISÃO E REAJUSTE TARIFÁRIO 

 

Por meio da Resolução Normativa ANEEL nº 704, de 28 de março de 2016, foi estabelecida 
uma nova metodologia de cálculo para reajustes e revisões. Esta nova metodologia prevê 
alteração da cláusula décima quarta do contrato de permissão, por meio da assinatura de um 
Novo Termo aditivo, o qual foi assinado em 19 de julho de 2016. A Resolução propôs 
também uma nova data para a revisão, 30 de setembro de 2016.  

 

 

17.1 REVISÃO TARIFÁRIA PERIÓDICA 

 

Entre 14 de abril de 2011 e 15 de junho de 2012 a ANEEL submeteu às Audiências Públicas 
nº 019/2011 e 027/2012 a metodologia e os critérios gerais para o Primeiro Ciclo de Revisões 
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Tarifárias Periódicas das permissionárias de serviço público de distribuição de energia 
elétrica (1CRTP-P). 

 

Por fim, a Resolução Normativa nº 537, de 5 de março de 2013, alterada pelas Resoluções 
Normativa nº 555 de 11 de junho de 2013 e nº 581 de 11 e outubro de 2013, aprovou o 
Módulo 8 dos Procedimentos de Regulação Tarifária - PRORET, o qual definiu a metodologia 
aplicável e os procedimentos a serem utilizados no 1CRTP-P.  

 

O Contrato de Permissão nº 028/2008, que regula a exploração dos serviços públicos de 
distribuição de energia elétrica na área de permissão da CERPALO, define a data de 28 de 
setembro de 2012 como a data para ser processada a 1CRTP-P. 

 

Contudo, pela ausência de metodologia, foi editada a Resolução Normativa nº 471, de 20 de 
dezembro de 2011, onde foram estabelecidos os procedimentos a serem adotados nos 
processos de revisão tarifária das concessionárias e permissionárias de distribuição de 
energia elétrica, a título provisório, até a publicação das correspondentes metodologias. 

 

Nesse sentido, foi emitida a Nota Técnica nº 355/2012-SRE/ANEEL, de 17 de setembro de 
2012, propondo a prorrogação da vigência das tarifas de fornecimento de energia elétrica da 
CERPALO, constantes na Resolução Homologatória nº 1.210, de 20 de setembro de 2011, 
até o processamento definitivo da revisão tarifária periódica da CERPALO.  

 

Com o estabelecimento da metodologia do 1CRTP-P em 05 de março de 2013, considerados os 
aperfeiçoamentos metodológicos determinados na deliberação da Diretoria da ANEEL na 24ª 
Reunião Ordinária realizada em 02 de julho de 2013, foi processado o 1CRTP-P da CERPALO 
com data de competência correspondente a 28 de setembro de 2012, homologada pela 
Resolução Homologatória nº 1.603, de 27 de agosto de 2013. 

 

Por fim, em 28 de março de 2016 a ANEEL, através da Resolução Normativa ANEEL nº 704, 
estabeleceu nova metodologia de cálculo para reajustes e revisões. Esta nova metodologia 
prevê alteração da cláusula décima quarta do contrato de permissão, por meio da assinatura 
de um Novo Termo aditivo fixando também uma nova data para a revisão, 30 de setembro de 
cada ano. 
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17.2 REAJUSTE TARIFÁRIO ANUAL 

 

A Resolução Normativa 704, de 23 de março de 2016, aprovou o Submódulo 8.4 e a revisão 
dos Submódulos 8.1, 8.2 e 8.3 do PRORET – Procedimentos de Regulação Tarifária, que 
definem as regras de reajuste e revisão tarifária das permissionárias de serviço público de 
distribuição de energia elétrica e minuta de termo aditivo ao contrato de permissão. 

 

Pela nova regra, as permissionárias poderiam optar por assinar novo termo aditivo ao 
contrato de permissão ficando livres para definirem a Parcela B seguindo a metodologia do 
PRORET 8.4 ou continuar com tarifas definidas pelo PRORET 8.1. A CERPALO optou por 
celebrar termo aditivo contratual. 

 

 

17.3. COMPOSIÇÃO DA BASE DE REMUNERAÇÃO REGULATÓRIA   

 

A Base de Remuneração Regulatória (BRR) das permissionárias de serviço público de 
distribuição de energia elétrica é composta pelos valores dos seguintes itens:  

 

I – Ativo Imobilizado em Serviço (AIS), avaliado e depreciado (ou amortizado, conforme caso 
específico); 

II – Almoxarifado de Operação e;  

III – Obrigações especiais. 

 

Para a avaliação dos ativos das permissionárias vinculados à prestação do serviço público de 
distribuição de energia elétrica, visando à definição da BRR no 1CRTP-P, devem ser 
observadas as seguintes diretrizes:  

 

a) A base de remuneração será obtida a partir dos ativos em operação, determinada 
regulatoriamente, a partir das referências de preços adotadas pela ANEEL;  

 
b) Considera-se como data-base do laudo de ativos o último dia do sexto mês 

anterior ao mês da revisão tarifária do 1CRTP-P;  
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c) A data anterior será utilizada para valoração dos ativos a partir do banco de 
preços referenciais da ANEEL; 

  
d) A base de remuneração deverá ser atualizada pela variação do IPCA, entre a 

data-base do laudo de ativos e a data da revisão tarifária e; 
 
e) Em relação ao almoxarifado de operações, seu valor corresponderá ao percentual 

de 0,30% do Ativo Imobilizado em Serviço (AIS). 
 

A tabela a seguir resume o cálculo da Base de Remuneração Regulatória, bem como da 
remuneração e quota de reintegração. 
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A partir do segundo ciclo de revisão e em decorrência da opção pela metodologia PRORET 
8.4 os valores referentes a parcela B da tabela acima passaram a serem valores estimados. 
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17.4 CUSTO ANUAL DAS INSTALAÇÕES MÓVEIS E IMÓVEIS -  CAIMI. 

 

O Custo Anual das Instalações Móveis e Imóveis, também denominado Anuidades, refere-se 
aos investimentos de curto período de recuperação, tais como os realizados em hardware, 
software, veículos, e em toda a infraestrutura de edifícios de uso administrativo. Os ativos que 
compõem a Base de Anuidade Regulatória (BAR) não são considerados no Ativo Imobilizado 
em Serviço (AIS) que comporá a base de remuneração. Esses ativos são determinados como 
uma relação do AIS. 

 

A partir do segundo ciclo de revisão a CERPALO optou pela metodologia PRORET 8.4. Em 
decorrência desta opção a cooperativa deixa de apresentar a tabela dos valores referentes 
ao CAIMI que eram calculados e apresentados conforme o PRORET 8.1. 

 

17.5 AJUSTE DA PARCELA B EM FUNÇÃO DE INVESTIMENTOS  REALIZADOS 

 

A partir do segundo ciclo de revisão e em decorrência da opção pela metodologia PRORET 
8.4 o valor da parcela B da tarifa da CERPALO passou a ser estabelecido com base em 
pleito formulado diretamente a ANEEL. 

 

Por meio de correspondência de 29 de agosto de 2018, a CERPALO solicitou um valor de 
Parcela B no total de R$ 14.755,00 mil. 

 

17.6. RESUMO DA REVISÃO TARIFÁRIA 

 

Aplicando-se as metodologias definidas no Módulo 2 do PRORET, que trata da revisão 
tarifária das  Concessionárias de Distribuição de Energia Elétrica, a revisão tarifária da 
Outorgada é sintetizada na tabela a seguir, onde são apresentados todos os itens da receita 
requerida da concessionária, as outras receitas, os componentes financeiros e a receita 
verificada. A tabela apresenta também o quanto cada item de receita contribui para o 
reposicionamento tarifário apresentado. 
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17.7. REVISÃO TARIFÁRIA - SEGUNDO CICLO PARA AS PER MISSIONÁRIAS DE 
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA  

 

Em 28 de março de 2016 foi publicada a Resolução Normativa ANEEL nº 704, estabeleceu 
nova metodologia de cálculo para reajustes e revisões. Esta nova metodologia prevê 
alteração da cláusula décima quarta do contrato de permissão, por meio da assinatura de um 
Novo Termo aditivo. A Resolução propôs também uma nova data para a revisão, 30 de 
setembro de 2016.  

 

A CERPALO optou pelo Termo Aditivo aprovado pela REN 704/2016, em 19 de julho de 
2016.  

 

Por meio de correspondência de 29 de agosto de 2018, a CERPALO solicitou os valores de 
Parcela B. 

 

A receita requerida para o processo da CERPALO, calculado pela Superintendência de 
Gestão Tarifária – SGT, para aplicação a partir de 30 de setembro de 2018, resultou em R$ 
25.515.569,16, decorrentes de uma variação frente ao processo anterior de 2,00%, sendo 
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10,84% relativo a parte econômica e menos 8,84% referente aos componentes financeiros 
pertinentes. Foram ainda retirados os componentes financeiros do processo anterior com 
efeito de 9,21%. 

 

No processo de reajuste tarifário anual de 2017, as tarifas da CERPALO foram, em média, 
reajustadas em 10,00%, conforme consta da Resolução Homologatória nº 2.340 de 31 de 
outubro de 2017.  

 

Resultado da Revisão  - As tarifas de aplicação da CERPALO, constantes da Resolução 
Homologatória nº 2.340, de 31 de outubro de 2017, ficaram, em média, reajustadas em 
11,21%, correspondendo ao efeito tarifário médio a ser percebido pelos 
consumidores/usuários/agentes supridos da distribuidora.  

 

Estará em vigor no período de 30 de setembro de 2018 a 29 de setembro de 2019 a tarifa 
constante das tabelas anexas à Resolução Homologatório - ANEEL nº 2.460 de 25 de 
setembro de 2018.  

 

 

18. CONCILIAÇÃO DO BALANÇO PATRIMONIAL REGULATÓRIO E 
SOCIETÁRIO 

 

Para fins estatutários, a Outorgada seguiu a regulamentação societária para a contabilização e 
elaboração das Demonstrações Contábeis Societárias, sendo que para fins regulatórios, a 
Outorgada seguiu a regulamentação regulatória, determinada pelo Órgão Regulador 
apresentada no Manual de Contabilidade do Setor Elétrico. Dessa forma, uma vez que há 
diferenças entre as práticas societárias e regulatórias, faz-se necessária a apresentação da 
reconciliação das informações apresentadas seguindo as práticas regulatórias com as 
informações apresentadas seguindo as práticas societárias, conforme segue: 
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18.1 CONSUMIDORES 

 

Não houve ajustes na rubrica Consumidores. 
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18.2 ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS SETORIAIS 

 

Não houve ajustes em ativos e passivos financeiros setoriais.  

 

 

18.3 ATIVOS FINANCEIROS DA CONCESSÃO 

 

Os ajustes são decorrentes de contabilização na contabilidade societária de expectativa de 
direito incondicional de receber caixa (indenização). Estes lançamentos na contabilidade 
societária foram realizados em atendimento ao disposto na ICPC 01 – Contratos de 
Concessão, mas que para fins de contabilidade regulatória tais práticas não são adotadas e 
desta forma, apresenta-se ajustes nesta conciliação de saldos contábeis societários e 
regulatórios. Nas demonstrações regulatórias esse valor faz parte do ativo imobilizado. 

  

18.4 IMOBILIZADO 

 

18.4.1 REAVALIAÇÃO COMPULSÓRIA 

 

Os ajustes são decorrentes da reavaliação regulatória compulsória do 1º ciclo de revisão 
tarifária periódica, atualizado e depreciado, determinada pela Resolução Normativa 396/2010 
e não aceito na contabilidade societária. 

 

18.4.2 DEPRECIAÇÃO 

 

Os ajustes são decorrentes da reavaliação regulatória compulsória do 1º ciclo de revisão 
tarifária periódica, atualizado e depreciado, determinada pela Resolução Normativa 396/2010 
e não aceito na contabilidade societária. 

 

18.5 INTANGÍVEL 

 

18.5.1 REAVALIAÇÃO COMPULSÓRIA 
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Não houve ajustes no grupo intangível com relação a reavaliação regulatória. 

  

18.5.2 DEPRECIAÇÃO 

 

Não houve ajustes no grupo intangível com relação a reavaliação regulatória. 

 

18.6 OBRIGAÇÕES VINCULADAS À CONCESSÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE 
ENERGIA ELÉTRICA 

 

Os ajustes são decorrentes da aplicação da Res. 396/2010, artigo 2, inciso 4º, que estabelece a 
transferência do saldo da Obrigações Vinculadas à Concessão do Serviço Público de Energia 
Elétrica para o ativo intangível. 

 

18.6.1 REAVALIAÇÃO COMPULSÓRIA 

 

Não houve ajustes nas Obrigações vinculadas à Concessão do Serviço Público de Energia 
Elétrica. 

 

 

18.6.2 AMORTIZAÇÃO 

 

Não houve ajustes nas Obrigações vinculadas à Concessão do Serviço Público de Energia 
Elétrica. 

 

18.7. EFEITOS DE CONTABILIZAÇÃO DE CONTRATOS DE CON CESSÃO (ICPC 
01) 

 

18.7.1 ATIVO FINANCEIRO 

 

Não houve efeitos de contabilização de contratos de concessão (ICPC 01). 
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18.7.2 ATIVO INTANGÍVEL 

 

Não houve efeitos de contabilização de contratos de concessão (ICPC 01). 

 

18.7.3 RECEITA E CUSTO DE CONSTRUÇÃO (RESULTADO) 

 

Os ajustes são decorrentes da aplicação do conceito do ICPC 01 E OCPC 05, que, por se 
tratar de ativo imobilizado em curso que já é vinculado à Concessão, deve ser reconhecido 
pelo IFRS como RECEITA DE CONSTRUÇÃO, e, no mesmo instante, reconhecido o CUSTO 
DE CONSTRUÇÃO do Ativo Intangível da Concessão. 

 

18.7.4 REMUNERAÇÃO DO ATIVO FINANCEIRO (RESULTADO) 

 

Não houve remuneração do ativo financeiro nos exercícios contábeis de 2018 e 2017. 

 

18.7.5 IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DIFER IDOS (RESULTADO) 

 

Não houve ajustes de imposto de renda e contribuição social diferidos nos exercícios de 2018 
e 2017. 

 

18.8. CONCILIAÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO SOCIETÁRIO E REGULATÓRIO 
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Os efeitos constatados a título de Reavaliação Regulatória Compulsória referem-se ao efeito 
desta reavaliação no Patrimônio Líquido não reconhecido pelas normas da contabilidade 
adotadas no Brasil. A sua realização pela depreciação ou baixa reflete no resultado 
regulatório a disposição da assembleia geral. 
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Os efeitos da atualização do Ativo Financeiro da Concessão são reconhecidos na 
contabilidade societária conforme as normas de contabilidade adotadas no Brasil (ICPC 01). 
Esta atualização produz efeitos sobre a provisão para o imposto de renda e contribuição 
social. 

 

18.9. CONCILIAÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO SOCIETÁRIO E REG ULATÓRIO 
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Ajuste a Valor Justo do Ativo Financeiro da Concessão: refere-se aos efeitos da atualização 
do Ativo Financeiro da Concessão são reconhecidos na contabilidade societária conforme as 
normas de contabilidade adotadas no Brasil (ICPC 01). 

 

Depreciação - Reavaliação Regulatória Compulsória: Trata-se da reversão das cotas de 
depreciação da reavaliação regulatória compulsória, cujos efeitos não são reconhecidos na 
Contabilidade Societária. 

 

Anulação Não Operacional: refere-se aos efeitos das baixas de ativos imobilizados 
reavaliados compulsoriamente cuja mais valia não é reconhecida na contabilidade societária. 

 

Tributos sobre as Diferenças de Práticas Contábeis: refere-se ao efeito tributário sobre as 
receitas decorrentes do ajuste a valor justo do ativo financeiro da concessão cuja tributação é 
estimada em 9% a título de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido e de 25% a título de 
Imposto de Renda Pessoa Jurídica. 

 

 

Paulo Lopes (SC), 31 de dezembro de 2018. 
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